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4 — Por cada autorização de exercício da actividade de feirante
que  seja  concedida,  são  emitidos  no máximo  três  cartões  de  fei-
rante, dos quais serão portadores o respectivo titular ou o seu repre-
sentante legal, os familiares e os colaboradores permanentes indi-
cados pelo  feirante no seu requerimento.

5 — Em caso de extravio do cartão de feirante, seja qual  for o
seu portador, será emitido um duplicado desse cartão, a pedido do
titular  da  autorização  para  o  exercício  da  actividade  de  feirante.

6 — Os cartões de  feirante que  já  tenham sido emitidos à data
de  entrada  em vigor  do  presente Regulamento  serão  substituídos
pelos  novos  cartões  sempre  que  seja  concedida  a  renovação  das
autorizações  existentes.

Artigo 11.º

Registo

1 — Os feirantes autorizados a exercer a sua actividade são ins-
critos em registo existente na Câmara Municipal.

2 — O registo deverá ser elaborado nos termos do n.º 1 do arti-
go 5.º do Decreto-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto.

3 — A Câmara Municipal enviará à direcção-geral da empresa,
no prazo de 30 dias contados da data da  inscrição ou  renovação,
cópia do impresso a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 251/93, de 14 de Julho, devendo, no caso de reno-
vação sem alterações, remeter apenas um relação na qual constem
tais  renovações.

CAPÍTULO  III

Atribuição de lugares de venda

Artigo 12.º

Direito de ocupação dos lugares reservados

1 — O direito de ocupação dos  lugares  reservados  é  adquirido
por sorteio a  realizar pela Câmara Municipal de Beja.

2 — Por cada feirante será permitida a ocupação no máximo de
dois  lugares de  terrado.

3 — O  direito  de  ocupação  dos  lugares  reservados  é  atribuído
sem prazo  e mantém-se na  titularidade do  feirante  enquanto  este
tiver  a  sua  actividade  autorizada nos  termos do presente Regula-
mento e der  cumprimento às obrigações decorrentes dessa  titula-
ridade, desde que não se verifique nenhum dos motivos de  revo-
gação  da  autorização  de  exercício  da  actividade  de  feirante  ao
abrigo do disposto no artigo 9.º, nem de extinção deste direito nos
termos  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  30.º,  ambos  do  presente
Regulamento.

4 — Os  feirantes  que  à  data  de  entrada  em  vigor  do  presente
Regulamento já forem titulares do direito de ocupação de lugares
de terrado mantêm a titularidade desse direito, nos termos do dis-
posto no número anterior.

5 — Os  lugares de  terrado atribuídos através de  sorteio devem
ser ocupados no primeiro mercado após a data da sua realização.

6 — O  direito  de  ocupação  dos  lugares  é  exercido  mediante  a
colocação no local de venda do cartaz de  lugar.

Artigo 13.º

Sorteio dos lugares de venda

1 — A realização do sorteio será publicitada por edital afixado
nos lugares de estilo e por avisos publicados em, pelo menos, um
jornal local e um de âmbito nacional, com a antecedência de 20 dias.

2 — Do edital e aviso que publicitarem o sorteio, constarão os
seguintes  elementos:

a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de
telefone,  fax e horário de  funcionamento;

b) Dia, hora e  local da realização do sorteio;
c) Prazo de candidatura;
d) Identificação dos locais de venda em harmonia com o dis-

posto  no  n.º 1  do  artigo  22.º  do  presente  Regulamento;
e) Período pelo qual os  locais serão atribuídos;
f) Valor dos  lugares a adjudicar;
g) O valor das  taxas a pagar pelos  locais de venda;
h) Outras  informações consideradas úteis.

Artigo 14.º

Admissão ao sorteio

Só serão admitidos ao sorteio de determinado local de venda, os
titulares de cartão de feirante emitido pela Câmara Municipal, que
mostrem regularizada a  sua situação

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 4323/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos torna-se público que, por meu despacho datado de 5 de Abril
de 2005, e nos  termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, foi renovado, após consulta ao interessado, o con-
trato a  termo  resolutivo certo, celebrado com o auxiliar de  servi-
ços gerais, Rui Manuel Pena Munhoz.

A renovação  inicia-se em 3 de Maio de 2005 e é pelo período
de um ano.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Fernandes
Estevens.

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.º 4324/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos, torna-se público que esta Câmara Municipal, por despacho
da senhora vereadora da Câmara, de 6 de Maio de 2005, efectuou
as seguintes contratações, em regime de contrato de trabalho a ter-
mo resolutivo certo, por urgente conveniência de serviço, por um
ano,  com  fundamento  na  Lei  n.º  23/2004,  de  22  de  Junho,  nas
seguintes  categorias:

Nome Categoria Início de  funções

Albino Oliveira Novais ......................................................... Motorista de pesados .............................................. 23-5-2005
Maria Silva Castro Carvalho ................................................. Auxiliar de serviços gerais ..................................... 10-5-2005
Paulo José Abreu Monteiro ................................................... Auxiliar de  serviços gerais ..................................... 10-5-2005

23 de Maio de 2005. — Por delegação do Presidente da Câmara, a Vereadora da D. R. H., Maria Cristina Oliveira de Castro.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 4325/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se  públi-
co que, por deliberação do executivo municipal tomada na reunião
realizada no dia 13 de Maio corrente,  foi aprovado o Projecto de
Alteração  ao  Regulamento  de  Funcionamento  dos  Serviços  de
Apoio à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da
Rede Pública do município de Mafra, o qual se encontra em apre-
ciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, pelo prazo de 30 dias contados da data da
publicação do presente aviso no Diário da República.

17  de Maio  de  2005. — O Presidente  da Câmara, José Maria
Ministro dos Santos.

Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Apoio
à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar

da Rede Pública do Município de Mafra

Nota justificativa

Considerando  que  a  educação  pré-escolar  constitui  uma  etapa
fundamental no processo educativo, destinando-se a crianças com
idades  compreendidas  entre  os  3  anos  e  a  idade  de  ingresso  no
ensino básico.

Considerando que o programa de expansão e desenvolvimento
da educação pré-escolar visa apoiar as famílias no desenvolvimento
de actividades de animação socioeducativa, de acordo com as suas
necessidades.




